
ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Transferência

Detalhe

Transferência Instrumento Transferência2019TR001706 Convênio

Proposta Transferência 0000023152

Programa Transferência 2019008748  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Unidade Gestora 480091  Fundo Estadual de Saúde

Gestão 48091  Fundo Estadual de Saúde

Beneficiário 116.070.060-00148 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TIJUCAS

Representante 432.044.579-15 VILSON JOSE PORCINCULA

Domicílio Bancário Origem Data Abertura Conta001  027235-0000275093 11/02/2020

Data Assinatura Número DOE30/01/2020 12.192Data Publicação17/01/2020

Data Final Vigência Número Processo Protocolo30/04/2021 SCC5171/2019

Tipo Objeto Classificação TransferênciaAquisição Equipamentos, Instrumentos e 

Materiais de Uso Médico

Situação Data SituaçãoEm Execução 20/12/2019

Código Última Alt. Aplicada 002

Documentos

Parecer Jurídico Entretanto, quanto ao mérito, faz-se necessário o envio para análise e 

manifestação da área técnica, a fim de atender ao disposto no art. 115 

da Lei Complementar 741, de 12 de junho de 2019:

Art. 115. A Administração Pública Estadual deverá promover políticas 

para fomentar o desenvolvimento socioeconômico das diferentes 

realidades do Estado, especialmente nas áreas de infraestrutura, 

saúde, educação e segurança, considerando o empreendedorismo e as 

potencialidades locais, de modo a melhorar a qualidade de vida da 

população e construir um ambiente ecologicamente equilibrado.

De fato, a diligência sugerida é necessária para a adequada exposição 

da motivação do convênio, uma vez que a decisão que culminará na sua 

realização não pode ser compreendida como inteiramente 

discricionária, principalmente no que tange à sua sustentabilidade. Para 

Juarez Freitas:

O princípio da motivação determina a fundamentação “explícita, clara e 

congruente” (Lei nº 9.784/99, art. 50). Agora, as decisões 

administrativas, outrora tidas como imunes ao controle ou inteiramente 

discricionárias, têm de ser motivadas, também sob o prisma da 

sustentabilidade, sempre que afetarem os direitos das gerações atuais 

e futuras. Uma vez motivadas, tendo em conta essa nova perspectiva, 

serão correspondentemente vinculadas: é o fim potencial da 

discricionariedade insustentável.
Arquivo Parecer Jurídico Parecer 967 2019 - GCONV - Tijucas - Veículos - SCC 5171 2019.doc

Conclusão Parecer Jurídico

Termo Transferência CNV 2019TR001706 VEÍCULO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE TIJUCAS 23152_.pdf

Termo Rescisão Transferência

Gestor

Nome Gestor Transferência HELTON DE SOUZA ZEFERINO

CPF 887.679.579-00

Cargo SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Telefone (48) 3664-8833

E-mail secretario@saude.sc.gov.br

Acompanhamento

Descrição dos meios 

disponíveis para fiscalização

Fiscalização In Loco por parte do Interveniente
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Procedimentos a serem 

adotados para avaliação da 

execução do Instrumento

DA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O concedente, por meio do interveniente, deverá 

acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio de forma a verificar a regularidade dos 

atos praticados e a execução do objeto, conforme o Plano de Trabalho.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Quando o Convênio envolver a aquisição de bens ou a prestação 

de serviços em valores superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) o concedente, por 

meio do interveniente, deverá obrigatoriamente realizar fiscalização in loco a fim de aferir a 

regularidade na execução do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O concedente, por meio do interveniente, deverá registrar no 

SIGEF o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Os recursos liberados por meio deste Convênio estarão 

sujeitos a procedimentos de fiscalização in loco por parte do concedente, pela Diretoria de 

Auditoria Geral da Secretaria de Estado da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado 

de Santa Catarina.

Bens Remanescentes

Bens Remanescentes Não

Descrição

Financeiro

Parcela 01 - Junho / 2020  182.990,40

Ordem Bancária 2020OB075840 Data Pagamento 06/07/2020

Desc. Crédito Nota Empenho Nota Lançamento Preparação Pag.

2020NE017809 2020NL124824 2020PP049007

Questionário

Código Nome Número Data Início Resposta Data Fim Resposta

000075 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - SES000001 01/05/2021 30/05/2021

Questões

Qual o motivo da aquisição solicitada?

A estrutura fisica atual esta em condições de receber o equipamento/material permanente?

Todos os equipamentos/materias permanentes foram destinados ao atendimento dos usuários do SUS?

Informar como será realizada a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos adquiridos após o prazo de garantia.

Todos os equipamentos/materias listados na proposta foram adquiridos?

Se não foram adquiridos, por quê?

Existem profissionais especializados para a operacionalização do novo veículo?

Extrato PC

Parcial Data Envio Total Ingressos Total Dispêndios Saldo

01 31/03/2021  182.990,40  177.008,45  5.981,95

Saldo Não Comprovados 5.981,95

Histórico

Número Hist. Código Alt. Data Histórico Data Pub. Alt. Modalidade Alt. Responsável

29/06/2020 PATRICIA WAGNER JUSTINO0000000001

28/12/2020 26/06/2020 Aditivo FLAVIO DE MEDEIROS0010000000002

Rescisão/Resilição
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Data Publicação

Número DOE

Data Rescisão/Resilição

Justificativa
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Situação

Data 20/12/2019  15:06:07

Situação Em Empenho

Observação

Usuário 033.605.529-38 - RAFAEL DE SOUZA

Data 20/12/2019  18:22:53

Situação Em Publicação

Observação

Usuário 033.605.529-38 - RAFAEL DE SOUZA

Data 03/02/2020  09:52:21

Situação Em Abertura CC

Observação

Usuário 033.605.529-38 - RAFAEL DE SOUZA

Data 03/02/2020  16:15:16

Situação Aguardando Abertura CC

Observação

Usuário 012.345.678-90 - Marcia Rosangela Torquatto

Data 04/02/2020  17:50:39

Situação Ocorrência Abertura CC

Observação

Usuário 012.345.678-90 - Marcia Rosangela Torquatto

Data 10/02/2020  18:05:07

Situação Aguardando Abertura CC

Observação

Usuário 012.345.678-90 - Marcia Rosangela Torquatto

Data 10/02/2020  18:04:45

Situação Em Abertura CC

Observação Nova Abertura Conta. Demanda 20431.

Usuário 012.345.678-90 - Marcia Rosangela Torquatto

Data 11/02/2020  17:50:15

Situação Em Execução

Observação

Usuário 012.345.678-90 - ADMINISTRADOR SIGEF

Data 04/03/2020  18:16:40

Situação Em Empenho

Observação Demanda 20691. Liberação do cronograma 2020 para Restos à Pagar anulados.

Usuário 012.345.678-90 - ADMINISTRADOR SIGEF

Data 01/06/2020  19:34:30

Situação Em Execução

Observação

Usuário 033.605.529-38 - RAFAEL DE SOUZA
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